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MA, apresentando-se primeiramente no Departamento de Recursos 

Humanos, situado a Rua Imperatriz II, N° 800, Centro, nesta cidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação dcstc Edital. 

GABINETE 

 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de abril de 2022. 

EI)ITÃI. DE C}I,tMA?sIENT() % 002/2022 

GERALDO EVANI)RO BRAGA DE SOUSA 
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O Prefeito Municipal de Governador Edison [-chão, GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa juridica de direito público, inscrita no 

CNfl sob zf 01.627.597/000l -34, com sede na Rua Imperatriz II, NU 

800, Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobàn, Estado do 

Maranhão, vem CONVOCAR o servidor VANI)ERLEI DE 

ALENCAR SANTOS, matricula n° 3624-1, vigia, para que 

compareça na Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

Prefeito 

PORTARIA N 059,1W 06 DE ABRI]. 2022-6? 

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de trabalho a professor 
efetivo da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR F. lOBÃO-MA, GF.RAI.DO  EVANDRO 
BRAGA DE SOUSA. no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas pela Lei n° 048 de 08 de junho de 2020, um seu ari. 36, § 
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2. que disØe sobre Plana de Cantes e Remuneraçan dos 
Profissionais da Educação. 

RESOLVE: 

processo: 

As: 
Au: 

Mt. 2°- Esta postsia entra em vigor d 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registe-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Ari. 1' - Conceda redução da Jornada de trabalho 

(50%) ao Sr. Edigar Matos Carvalho - Matricula Funcional a' 354-

1, por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e possuir 20 (vinte) anos de 

efetivo exercício cm sala de aula neste município. 

Mi. 20  - Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cwnpia-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÀO. 06 DE ABRIL DE 2022, 
201° DA INDEPENDÊNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MuNICIPAL 

PORTARIA N°060, DE 06 DE ABRIL DE 2022— GABINETE 
DO PREFEITO 

Dispõe sobre redução de 501. da jornada de fraba/ho a profe.or 
efetivo da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNIciNO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, GERALDO EVANDRO 
BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições legais, que lhes são 

aferidas pela Lei i? 048 de 08 de junho de 2020, em sai art. 36, * 
que dispõe sobre Plano de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais da Educação. 

RESOLVE: 

An. P - Conceder redução da Jornada de trabalho 

(50%) ao Sr. JOSÉ RIBAMAR FREITAS LIMA - MATRICULA 

FUNCIONAL N' 421-1, por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e 

possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercido em sala de aula neste 

município. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE ABRIL DE 
2022,2010  DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Comissão Permanente de Processo AdmInistratIvo Disciplinar 

Portaria n°002)2022 - CPPAD, de 06 de abril de 2022. 

A Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar n° 002/2022, instaurado pela Portaria mi0  054, de 31 de 

março de 2022, publicada na Edição ii" 646 de 31 de março de 2022, 

do Diário Oficial do Município, do Exmo. Sr. Prefeito, resolve: 

Mi. 10. Designar, na forma do art. 149, § 1', da Lei a° 8.112, de II de 

dezembro de 1990, a servidora Ascoma Fernanda Honorata da Silva, 

ÀOSD. cedida ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Administração, matricula tbncional n"  3597, para dcscznpcnhar as 

funções de Secretária do Processo o' 002/2022 - CPPAD, enquanto 

durarem os trabalhos apuratórios. 

Mi. 20  Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
06 DE ABRIL DE 2022, 202' DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA 
REPÚBLICA. 

LUCIENE MOREIRA DA SILVA 

Presidente da CPPAD 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N°068/2022. 

Exista do extrato do contrato a° 068/2022, firmado entre a 
PREFErrURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
a Empresa MEDA VENDAS DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ a° 
I2.I45.041/000I-55, publicado no dia 29 de março de 2022, à página 
08, Da edição 644, Terça-feira, no Diário Oficial do Município de 
Governador Edisou Lobão - MA. A errata ao Extraio do Contraio cm 
questão dar-se-á a sua correção nos seguintes lermos: 

IS-SE: "Pregão Eletronico n"00112021". 

LEIA-SE: "Pregão Eletronico n° 001/2022". 

Esse texto possui efeitos retroativos à dais de sua publicação original 
no diário oficial do Município de Governador Edison Lobão no dia 
291"22. Governador Edisun Lobão, 06 de abril de 2022. 
PABRICIO DOS SANTOS SILVA, Secretário Municipal de 
Finanças. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EflRATO DO CONTRATO N° 0*1/2012. 

*TRATO DO CONTRATO N° 087/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATiVO: 0272921; DISPENSA DE LICITAÇAO N° 
021/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL CONTRATADA: NILVANE RIBEIRO DA SILVA, 
INSCRITO(A) NO CPF SOB O N° 413.049.773-15. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAIOU PESSOA FÍSICA PARA 
FORNECIMENTO DE PEIXES (TAMBAQUI) NO PERÍODO 
DA SEMANA SANTA VISANDO A DOAÇÃO Às nssos  

CARENTES DE GOVERNADOR EDISON LO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. VALOR TOTAL R$ 49.200,00 
(QUARENTA E NOVE MIL, DUZENTOS REAIS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER 
EXECUTiVO: 02. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL: 08.244. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: DOAÇÃO DE ALIMENTOS 
PARA A poru&çÃo CARENTE: 08.244.00$2.6103.0000. 
NATUREZA DE DESPESA.- MATERIAL BEM OU SERVIÇOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: 33.90.32.00. BASE LEGAI-
INCISO, 1, DO ARTIGO 75 DA LEI N', LEI 14.133 DE 
01104/2021, E ART. 2° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA AGU N°01. 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2021, DA LEI N°10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2002 E NA LEI N° 8.018, DE 1990 - CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DECRETO W 7.892. DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MÁ). 
DATA DA ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2022. GISELY 
ROCHA SOARES CPF N°703.071 A9I-49. NILVANE RIBEIRO DA 
SILVA CPF N°413.049.773-IS. 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N°800, CENTRO 

00V. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Ernail: semad@govemadoredisonIobao.ma.gov.br  
Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE COMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 


